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Edital – SEI nº 22/2025, de 22 de maio de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, 

com a Norma Operacional nº 02/2022, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos a serem aplicados 

para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

  

Art. 1º Iniciar o processo seletivo para função gratificada de Chefia do Setor de Contratualização e Regulação. 

Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção, conforme Portaria - SEI nº 307, 

de 21 de março de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1115 em 28/03/2025. 

Art. 3º As inscrições para o processo seletivo deverão ser realizadas no período de 23/05/2025 a 

29/05/2025, devendo os interessados acessar e preencher o link Formulário de Inscrição, anexar currículo, 

que deverá obedecer ao formato Lattes, e toda a documentação comprobatória no referido formulário online, 

conforme nele indicado. 

§1º Conforme previsto na Norma Operacional nº 02/2022, Capítulo I, art. 6º, §4º "No processo seletivo será 

admitida a participação dos empregados efetivos da Rede Ebserh e dos servidores públicos da Instituição de 

Ensino Superior vinculada, além de outros servidores/empregados públicos efetivos, exigindo-se, para o 

último caso, validação da indicação do servidor/empregado externo pela Gerência correlata." 

§2º Os profissionais não pertencentes ao quadro de pessoal da Ebserh deverão solicitar o formulário para 

preenchimento da inscrição por meio do e-mail: selecao.hc-ufmg@ebserh.gov.br. O formulário preenchido e 

a documentação comprobatória deverão ser enviados também para o e-mail selecao.hc-ufmg@ebserh.gov.br. 

  

Art. 4º Aplicam-se ao processo seletivo os procedimentos, os critérios e demais disposições contidas na Norma 

Operacional nº 02/2022. 

§1º Os candidatos deverão atender os requisitos mínimos obrigatórios dispostos no capítulo III da Norma 

Operacional nº 02/2022 (Acesse aqui) 

§2º Não caberá interposição de recurso sobre os requisitos mínimos obrigatórios previstos na Norma 

Operacional nº 02/2022. 

§3º O resumo das competências/atribuições gerais para as funções de chefia do HC-UFMG/Ebserh específicas 

da Chefia do Setor de Contratualização e Regulação estão disponíveis no link Atribuições. 

  

Art. 5º As inscrições que não seguirem a Norma Operacional nº 02/2022 serão indeferidas. 

SUPERINTENDÊNCIA 
 

SUPERINTENDÊNCIA 

https://forms.office.com/pages/responsepage.aspx?id=3U3TZPCvlU238Qc0pchF5TeU_FEaghxEqPeSHUI9XB1UODJaN1A0M0hVUTdOSUxDS1FBRU5XRDlJUC4u&origin=lprLink&route=shorturl
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-ufmg/acesso-a-informacao/servidores/gestao-de-pessoas/selecao-de-chefias-1/Norma052025alteraaNorma22022parapublicaonosite.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-ufmg/acesso-a-informacao/servidores/gestao-de-pessoas/selecao-de-chefias-1/processo-seletivo-para-cargosemfuncoes-gratificadas-hc-ufmg-ebserh
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Art. 6º O cronograma de execução do processo seletivo acontecerá nas seguintes datas prováveis, que podem 

sofrer modificação: 

  

CRONOGRAMA 

Inscrições 23/05 a 29/05 

Homologação das inscrições 02/06/2025 

Realização da 1ª Fase - análise curricular 03/06 a 06/06 

Resultado preliminar da 1ª fase 10/06/2025 

Recursos 1ª fase 11/06 e 12/06 

Resultado definitivo da 1ª Fase 13/06/2025 

Realização da 2ª fase - Entrevistas 17/06 e 18/06 (manhã) 08h30 às 10h30 

Resultado preliminar da 2ª fase 25/06/2025 

Recursos 2ª fase 26/06 e 27/06 

Análises dos recursos 2ª fase 30/06/2025 

Resultado Final do Processo Seletivo 01/07/2026 

  

Art. 7º Serão admitidos recursos que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos relativos às 

análises curriculares e entrevistas. O candidato que desejar interpor recurso disporá de 2 (dois) dias úteis, 

contados a partir do 1º dia útil subsequente à data de divulgação do objeto da impugnação. Somente serão 

considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem. O prazo previsto para 

interposição de recurso é comum a todos os candidatos. Para apresentação de recursos o candidato deverá 

enviar e-mail à Comissão de Seleção de Chefias (selecao.hc-ufmg@ebserh.gov.br). Não serão reconhecidos os 

questionamentos ou as solicitações efetuadas por outro meio que não o mencionado. 

Art. 8º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1146 de 22 de maio de 2025   
 

 

6 

 
Portaria - SEI nº 525, de 20 de maio de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 

regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar Marcia Marques dos Santos, Enfermeira, SIAPE 148****, como Chefe pro tempore da 

Unidade de Processamento de Materiais Esterilizados, a partir de 23/05/2025. 

Art. 2º Designar Alaíde de Jesus Honorato, Assistente Administrativo, SIAPE 224****, da função de Chefe pro 

tempore da Unidade de Processamento de Materiais Esterilizados, a partir de 23/05/2025. 

  

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 527, de 21 de maio de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 

delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para 

Aquisição de Dreno de Silicone por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II , da 

Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela 

Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 528, de 21 de maio de 2025 

   

Resultado Final - Processo Seletivo 

para Chefia da Unidade de 

Desenvolvimento de Pessoal. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, em 

consonância, com a Norma Operacional nº 02/2022, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos a serem 

aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, 

RESOLVE:  

Art. 1º Tornar público o Resultado Final, após análise de recurso, referente ao Processo Seletivo de Chefia 

da Unidade de Desenvolvimento de Pessoal: 

  

CPF 

  

CLASSIFICAÇÃO 

  

***541.816** 

  

91,8 

  

***238.167** 

  

90,8 

  

***424.256** 

  

74,4 

  

***576.736** 

  

73,2 

  

Art. 2º A classificação dos candidatos refere-se ao resultado do processo seletivo realizado pela Comissão de 

Seleção de Cargos Comissionados e Funções Gratificadas do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Minas Gerais e homologado pelo Colegiado Executivo, cabendo avaliação e aprovação pela Ebserh Sede. 

 Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

   
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  
(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 529, de 21 de maio de 2025 

   

Torna público o Resultado da 1ª Fase - 

Análise Curricular do Processo Seletivo 

para função gratificada de Chefia 

da Unidade de Anatomia 

Patológica, após período de recursos. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, em 

consonância, com a Norma Operacional nº 02/2022, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos a serem 

aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar público o Resultado da 1ª Fase - Análise Curricular do Processo Seletivo para função gratificada 

de Chefia da  Unidade de Anatomia Patológica: 

CPF NOTA CLASSIFICAÇÃO PARA 2ª FASE 

***587.746** 12,0 SIM 

***544.546** 10,5 SIM 

***779.363** 9,0 SIM 

***833.856** 6,5 SIM 

***504.736** 0,0 NÃO 

  

Art. 2º Conforme prevê o art. 11 da Norma 2/2022 DGP/Ebserh, "a pontuação estabelecida em cada fase do 

Processo Seletivo é independente, não havendo somatório dos pontos obtidos em fases distintas". 

  

Art. 3º Retificar o art. 6º do Cronograma de execução do processo seletivo, informado no Edital SEI nº 

18/2025, publicado no Boletim de Serviço nº 1135 em 30/04/2025, no seguinte termo: 

Onde se lê "Resultado Preliminar da 2ª fase 26/05/2025", leia-se "Resultado Preliminar da 2ª 

fase 28/05/2025" 

CRONOGRAMA 

ATIVIDADES PERÍODO 

Inscrições 05/05/2025 a 11/05/2025 

Homologação das inscrições 13/05/2025 
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Realização da 1ª fase - análise curricular 14/05/2025 a 16/05/2025 

Resultado preliminar da 1ª fase 19/05/2025 

Recursos da 1ª fase 20/05/2025 e 21/05/2025 

Resultado definitivo da 1ª fase 22/05/2025 

Realização da 2ª fase - entrevistas 26/05/2025 

Resultado preliminar da 2ª fase 28/05/2025 

Recursos da 2ª fase 29/05/2025 e 30/05/2025 

Resultado final do Processo Seletivo 04/06/2025 

  

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

(Assinado eletronicamente) 

  

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 506, de 16 de maio de 2025 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 173/2025, no âmbito do Hospital das 

Clínicas – UFMG/EBSERH.      

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 

delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho 

de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora 

designados (49460009), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 173/2025, celebrado entre o Hospital das Clínicas 

da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa Atomed Produtos Médicos e de Auxílio Humano 

Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.035.382/0001-51, que tem por objeto o fornecimento de processador 

de fala, os seguintes integrantes: 

I - Gestor, Alvaro Cesar Silva Fonseca, Siape 2158996;  

II - Gestor Suplente, Leandro Américo da Cruz, Siape 2263462;  

III - Fiscal Técnico, Monica de Paula Santos, Siape 3310720;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Cecília Siqueira, Siape 2250207; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 

cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos 

referentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, 

à extinção dos contratos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova 

contratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das 

obrigações contratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

SUPERINTENDÊNCIA 
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 

contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos ou que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a 

aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma 

estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para 

a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando 

os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 

do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 

SIAPE: 322371 
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Portaria - SEI nº 523, de 20 de maio de 2025 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 177/2025, no âmbito do Hospital das 

Clínicas – UFMG/EBSERH.      

 A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 

delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho 

de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora 

designados (49656648), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 177/2025, celebrado entre o Hospital das Clínicas 

da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa Ensaios Distribuidora de Produtos para Laboratórios 

Ltda Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.796.544/0001-13, que tem por objeto o fornecimento de aquisição 

de material hospitalar, os seguintes integrantes: 

I - Gestor, Augusto Cesar Carvalho Rodrigues, Siape 2243311; 

II - Fiscal Técnico, Jéssica Beatriz Silva Lopes, Siape 3307407; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 

cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos 

referentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, 

à extinção dos contratos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova 

contratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das 

obrigações contratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
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administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 

contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos ou que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a 

aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma 

estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para 

a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando 

os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 

do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa  

SIAPE: 322371 
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Portaria - SEI nº 530, de 21 de maio de 2025 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 179/2025, no âmbito do Hospital das 

Clínicas – UFMG/EBSERH.      

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 

delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho 

de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora 

designados (49588779), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 179/2025, celebrado entre o Hospital das Clínicas 

da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa ST. Jude Medical Brasil Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 00.986.846/0012-03, que tem por objeto a aquisição de Válvula Cardíaca Mecânica Supra-Anular, os 

seguintes integrantes: 

I- Gestor, Alvaro Cesar Silva Fonseca, Siape 2158996;  

II - Gestor Suplente, Leandro Américo da Cruz, Siape 2263462;  

III - Fiscal Técnico, Aline Aparecida de Souza Martins, Siape 3303242;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Cecília Siqueira, Siape 2250207; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 

cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos 

referentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, 

à extinção dos contratos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova 

contratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 
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6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das 

obrigações contratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 

contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos ou que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a 

aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma 

estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para 

a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando 

os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 

do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 
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estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa  

SIAPE: 322371 

 


